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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE REFERÊNCIÀ

1. O.DO OBJÊTO
1,1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPReIA PARA

ExEcúÇÃo DE srRviÇo No MÀPEAMENTo aÉneo oo PERÍMETRo URBANo DEsrE MUNrcÍPro.
1.2.A contrataÇão do serviÇo, objeto deste terno de referência, deverá con§iderar os seguinte§
normativos: Lei Pederal no 14.133, de 1'de Àbril de 2021; Lei conplementar n" 123, de 14 de

Dezembro de 2006; ê legistaÇão pertinente, consi-deradas as aftelaÇÕes postellores das referj.das
normas.

2.0.wsrrErcÀTrvÀ
2.l.Pata a contrataÇâo:
2 . 1. 1 ,A contrataÇão acina descrita, que será processada nos ternos deste i-nstrurnento,
especificaçóes técnicas e infor:maÇõês conplernentares que o acompanham, quando for o caso'
luitifica-sc: pela necessidade da dêvida efetivação de serviÇo para suprir demanda êspeclfica -
óournaraÇÂo DE EMPRESA pÀRÀ ExECUÇÃo DE sERVrÇo No MAPEÀMENTo AÉREo Do PERÍMETRo URBANo DÊsrE

MUNICÍPIo -, considexada oportuna e imprescindivel. bem como relevante nedida de interesse
púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvinento de aÇões continuadas paxa a promoção de

átiridua." pertinentes, visaodo à maxlmizaÇáo dos xecursos eÍn refaÇão aos obietivos programados,
obsêrvadas as diretrizês e netas definidas nas ferranentas de planejamento aprovadas.

3.0
3.1

DO SERVrçO
As característlcas e especiflcaÇôes do objêto da referida contrataÇáo são:

DESCRIÇÀO DO ITE}í
xECUÇÃo DE SERVIÇO NO MÀPEÀMENTO REO DO PE METRO URBÀNO DESTE MUNIC P10,

ENDO MESMO UTILTZÀNDO ,rcNE PÀRÀ GERÂÇÀO DE ORTOFOTO GEORREEERENCIÀDO, B

OMO, DÀS LOCÀL]ZÀç ôES ÉHlcrsÀs Dos BÀrRRos, LorEs E EDrFÍcAÇÕEs

II . O . DO TR,AÍÀI.{ENTO DIE.ERENCUDO PÀR,À UEIEPP
4.1.SaIienta-se que na referida contrataÇão, não será concedido o tratanerlto diferenciado e

simpliíicado p".á 
", 

MicroeÍnpresas e Enpresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiÇõês
.orrtidu" nos Arts. 4'l e 4g, àa Lei Complemênta! no 723/2AA6, visto estar plesente a condição
prevista no inciso Ív, do Art. 49, do mêsmo dlplona legal: Licitaçáo inexiglvêl 'AtrL.'14, IIÍ,
a1ínea a, da Lei no lA.l33/21.
4.2.No processo, portaDto, deverá ser cons.iderado qua.isque! fornecedor ou executante em potencial
que se enquadre nos requlsitos da noma para as hipóceses de inexiglbllidade de licitaÇão,
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equj'parados, nos termos da legislaÇão
vlgente.

5. O.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONIRÀTÀNTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado êfêtivamente realizado, de acordo com as

c1áusufas do respêctivo contrato ou outros instrunentos hábeis'
5 .2 . proporcionar ao Contratado todos os neios necessálios para a fj.el execução do objeto da

presentà contxataÇáo, nos termos do corlespondente instrumento de ajuste'
i.S.llotifi.u. o Contratado sobre qualquer i!regularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviÇos, exercendo a nais amp]a e completa fiscal-ização/ o que náo exime o contratado
à. srra" ..spo.r"abilidades pactuadas e preceitos fegais'
5.4.observai, em compatibilidade com o objeto da contraÇão, as disposiÇôes dos Arts- 115 a 123

da Lei 14 . 133/21.

6.0.DÀS OBRIGÀÇõES DO CONTRÀTÀDO

6, 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕe§ concernentes à legislaçáo fiscal, civiI,
tributá;ia e trabalhista, bêm cono por todas as despesas e compromissos assuaidos, a qualquer
titulo, pêrante seus fornecedores ou têrceiros em razão da execuÇão do objeto contratado.
6,2.Subsiituir, arcando con as despesas decorrêntes, os matêriais ou serviÇos que apresentareln
dêfeitos,alteraÇôês,irnperfeiçÔesouquaisquerirregularidadesdiscrepantesàsexigênciasdo
instrumênto de ajustê pactuâdo, ainda que conatâtados somente após o Iêcebinento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outren, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediante prévia
e expressa autorizaÇào do contxatante.
6.4.üanter, durante a vigênciâ do contrato ou outros instrumentos hábei9, en conpati-bilidade
com as obrigaçôês assuÍnidas, todas as condi.Ções de regularidadê ê qualificaÇão exigidâs no

respectivo processo de contratâçâo direta poI lnexigibilldade dê LicitaÇâo, conforme o caso,

apràsentandà ao contratantê os documentos necessários, semprê que solicitado.

UNIDÀDE QUÀ}rIIDÀDE
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6.5.Emitir Nota Eiscal correspondente à sedê ou fi1ia1 da empresa que efetivamente apresentou a

documentaÇáo de regular.idade e qualificaÇão exigidas quaRdo da instruÇâo do referido processo
de contrataÇão dirêta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, norma§ e especificaÇões técnicas
correspondentes ,

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contlaÇão, as disposiÇÕes dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

7.O.DOS PRÀZOS E DÀ VICÊNCIÀ
?.1.0 prazo náximo pala a êxecuÇão do objeto desta contrataÇáo e que adnite prollogaÇão nas

condiçáes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatula do Contrato ou equivalentê:
/. 1. 1.lnj.c10: lmeolaEO;
7.1.2.Conclusão: 4 (quatro) mêses.
?,2.A vigência da presente contrataÇâo será determinada: 4 (quatro) meses, considêrada da data
de assinátura do ràspectivo instrumento de ajuste; podendo seI proxlogada, nas hipóteses e nos

termos dos Àrts. 105 a 114, da LeL 74-133/27.

8.O.DO RE,ÀJUSTÀI.ÍENTO EM SENITDO ESTRITO - REÀJUSIE

8.1.Os prêços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
B,2.Oentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaçâo do Contratado, os preÇos

poderão sofrer leaju§te após o interreEüo de um ano, na rnesma proporçáo da variaÇáo verificada
;o IpCA-IBGE acunulado, tomando-se por base o mês do orÇanento estinado, exclusivarnente para as

obrigaÇÕes lhiciadas e concluidas após a ocorrência da anualldade'
B.3.Nos reajustês subsequentes ao piimeiro, o interregno ninimo de um ano Será contado a partir
dos efeitos fÍnanceiros do último reajuste.
g.4.No caso de atraso ou não divulgaÇào do indice de reaiustanento, o Contratante paqará ao

contratado a inportância calculada pela última vaIi.aÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão logo seia dj'vulgàdo o indice definitivo' Fica o Contratado obrigado a

aprese;tar menória de cálcul-o referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente, semprê

que este ocorier '
B'-5.Uas aferições finai.s, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defj.nitivo'
g.6.caso o inàice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possamaisserutilizado,seráadotado,êmsubstj-tuição,oquêvierâserdeterminadopela
legislação então ên vigor.
8,í.Na ;usência de previ-são regal quanto ao lndice substituto' as partês elêgerão novo íDdice

oficial, para reaiustâmento do preçà do valox remanescente, por meio de telmo aditivÔ'
ó,à,o r"qi"t.o da variação ao vàloi contratual para fazer face âo reajuste de prêÇos poderá ser

realizado por s i-mPles aPostila'
S.g.oprazoparaIespostaaopedidoderestabelecimêntodoequi.IÍbrioeconômico_financeiro,
!,-,i,.,ao' fo. o """o, 

lerá de áté um nês, contado da data do fornecimento da docunentaÇâo

Jàrnprolatória do fato imprevisíve1 ou previsivel de consequência incâ1cu1áve1, observadas as

dlsposições dos Àxts. 124 a 136, dâ Lei 14'133/21'

9. O.DO PÀGÀMENÍO
ó.i.o puqu^"rrto será realizado mediante processo tegular e em observâ!^c^ia às normas e

procedimentos adotados, ben como as disposiÇÔes dos Arts' !47 a 1-46 da Lej- 14'133/21; da seguinte

naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peliodo de âdimplêmento'

10. O . Dr VERrFrcÀÇ;Õ DÀ QUÀIIFTCAÇÃO rÉcNÍcÀ E ECONô!ÍrCO-ErNÀ}ICErRÀ

10,1.Sê necessáriu " 'r"titi""àáo da qualificaÇão técoica e econônico- financeira do licitante' a

docuÍnentaÇãoessencial,suficienteparaco]nprovarasreferidascapacidades,seráresllitaaquêfa
definida nos Àrt. 6't e 69, da Lei 74.!33/21, respectivamênte '
10.2,SaIienta-se que a documentaÇão relacionada nos Arts' 66 a 69' da Lei 14'133/2)" para

demonstralacapêcidadeaolicitantedêrealizaloobjetoeventualmentepactuado,divididaen
habilitaÇão jurldica; quuriri."fao técnico-profiss ional e técnico-operacional; habiritaÇõe§

fi-scal, social e trabatrrisià; e habilitaçao iconôrnico-financeira; podêrá ser dispensada, total
ou parcialmente, lruu cor'rtràiuçáes .' "urátt" inferiores a um quarto do liroite para dispênsa de

licitaÇão para compras .^ á.iur. conforne as disposiÇões do Art' 70' do mesno diploma lega1'

l1.O.DO CRrúRrO DE ÀCErrÀÇÃo Do oBJEÍO
11.1.Executada a presênte ãontratação e observadas as condiÇõe§ de adinplemento das obrigações

p.àar.a.", os protedi'nentos e condiçôes pâra recebêr o seu objetÔ pelo contratantê obedêcerão'

tonforme o.usà, às disposições do Àrt' 140, da Lei 14'133'/21'
11.2.por se tratar ae serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recêbimênto provisório, §e

dará pelas partes, quando lrá.iricuao o cumprimento das exigências de carátêr técnico' até 15

(quinze)diâsdacomunicaÇãoescritadoContatado.Nocasodotermodetalhadodêrecebinento
definitivo, será emitido e assinatura peIâs partes, apenas após o decurso do prazo de observaÇâo

ou vistoria, que comprove o atendimenio da§ exigências contratuais' oâo podendo esse prazo ser

;;p.;i;. a ôo'(no.r.niu) dias, salvo em casos excepcionais' devidameotê justj-flcâdos'

l2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE TISCÀIIZÀÇÃO E GERENCIÀMENTO

iZ.f.s..ao designâdos pelo contrâtantê representantês com atribuiÇóês
contrato, nos térmos do Àrt. 11f, da Lê1 14'133/21' êspecialmente para

de Gestor e Eiseal do
acompanhar e fiscalizar



a sua execuÇro, respectj.vamentê, pefinitida a contratação de telceiros pâIa assistência ê subsldio
de infornaÇóes pertinentes a essa§ atribuições.

13. O.DÀS SÀ}IçôES ÀDMr§Í SlB,ÀTnrÀS
13.1.O licltante ou o Contratado sêrá lesponsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infr;Çôes prevlstas no Art' L55, da Lei 14'133/21 e serâo

aplicadas, Áa fonna, condiÇÔes, regras, prazos e procedinentos definidos nos Àrts' 156 a 163'

dà rnesmo diplona lega1, as seguintes gtAções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infxaÇiío admlnistrativa de dar àausa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a irnpásição de penalidade mais grave; b - mu.Ita de mora de O,5t (zero virgu.la cinco por cento)

aplicada sobre ; valor do cont;ato, por dj-a de êtraso injustificado oa exêcuÇão do obj'to da

c;ntrataÇão; c - multa de Lo% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qual$rêr das

infraçoes administrativas previstas no referido Art' l-55; d - impedinêBto de licitar e contatar
no âmbito da AdninistraÇão Púb1ica direta e j.ndireta do ente fedêrativo que tlver aplicado a

sançáo, pelo prazo de doi§ ânos. aplicada ao responsáve1 pelas infraÇôes administrativas
previstas nos incisos Í1, :17Í, IV, V. vI e vII do caput do referido Art' 155' quando náo se

justificar a imposição de penalidade mais glave; e - dêclaraÇáo de inidoneidade pâia licitar ou

ãontratar no â[üito da Àdninistração Púbtica direta e indireta de todos os entes federativos,
pêIoplazodecincoanos,aplicadaa@responsávelp€lasinfraÇôêsadministrativasprevistasnos
incisos vtrr, IX, x, xI " 

xrr ao caput do referido Àrt' 155' bem como pelas infraÇões

âdninistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mêsno artiqo que

justifiquem a imóosição de penalidade mais grave que a sanÇáo rêferida no S 4'do referido Art'
i3C, f - aplicaÇão cumufada de outras sanÇÔes previstas na Lei 14'733/27'
13.2.Se o vafor da multa ou indenizaçáo dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após â

comunicação ao contratado, será automôticamente deacontado da primeira parcela do pâgamento a

que o Co;tratado viêr a fazer jus, acresci'do de julos moratórios de 1t (um por cento) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado iudlciafmente'

14. O.DÀ COMPENSÀqÂO EINÀNCETRÀ

14.l.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamentonostermosdesteinstlumento,edêsdequeo
Contratado não tenha concorlido de alguma forna para o atraso, será adnitida a compensação

financeira, devida de§de a data linite fixada para o paqamento até a data correspondente ao

efetivopagamentodaparcela.osencargosnoratóriosdevidosemlâzãodoatlasonopagamento
serao caicúlados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x 1' onde: EM: encaxgos

noratôrios; N = número de dias entre a áata prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto;

vp = valor dâ parcela a ser paga; e I = ináice de conpênsação financeira. âssim apulado: I =

(TX + 100) + 3L5, sendo 111 =- percentual do IPCA-IBGE aculnulado nos últimos doze meses ou, na

sua fa1ta, um oovo indice adotádo pelo Governo l.ede!a1 que o substitua. Na.hipótese do referido
indice estabeLecido para u Là^p.nsuçao financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma náo

po""" .ui" ser utilizado, s..ã "aoiaao, em substituiÇão' o que vier a ser dêterninado pela

leqislação entáo em vigor.

Mogeiro - PB, 1' de MarÇo dê 2024'

BEVENUTA BARBOSÀ DE

secretá ria
OLIVEIRÀ ALVES


